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PORTARIA Nº 637, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos
e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos
termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANILO DUPAS RIBEIRO

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201715671 ENGENHARIA AMBIENTAL
E SANITÁRIA
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO GAMA
E SOUZA

ASSOCIACAO DE CULTURA E
EDUCACAO SANTA TERESA

AVENIDA FERNANDO MATTOS, 48, CAMPUS IV
- BARRA (SEDE), BARRA DA TIJUCA, RIO DE
JA N E I R O / R J

. 2 201715635 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 40 (quarenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO TABOSA
DE ALMEIDA

ASSOCIACAO CARUARUENSE DE
ENSINO SUPERIOR - ASCES

AVENIDA PORTUGAL, 584, UNIVERSITÁRIO,
CARUARU/PE

. 3 201715194 ENGENHARIA QUÍMICA
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE DE AMERICANA ASSOCIACAO EDUCACIONAL
AMERICANENSE

RUA JOAQUIM BOER, 733, , JARDIM LUCIENE,
AMERICANA/SP

. 4 201716721 ENGENHARIA MECÂNICA
(Bacharelado)

80 (oitenta) FACULDADES INTEGRADAS
EINSTEIN DE LIMEIRA

ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE
EDUCACAO E CULTURA

RUA RAUL MACHADO, 134, VILA QUEIROZ,
LIMEIRA/SP

. 5 201716550 M AT E M ÁT I C A
(Licenciatura)

80 (oitenta) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DE BRASILIA

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DE BRASILIA

ÁREA ESPECIAL 01, QUADRA 16, , CIDADE DO
AUTOMÓVEL, SETOR CENTRAL (CIDADE
ESTRUTURAL), BRASÍLIA/DF

. 6 201715078 JOGOS DIGITAIS
(Tecnológico)

140 (cento e
quarenta)

UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO ASSOCIACAO EDUCACIONAL
NOVE DE JULHO

AVENIDA PROFESSOR LUIZ IGNÁCIO ANHAIA
MELLO, 1363, - ATÉ 2001 - LADO ÍMPAR, VILA
PRUDENTE, SÃO PAULO/SP

PORTARIA Nº 638, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da atribuição que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista os Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de
2017, as Portarias Normativas MEC nos 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de
22 de junho de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, e conforme consta do
Processo e-MEC nº 200712925, resolve:

Art. 1º Fica reconhecido, para fins exclusivos de registro e expedição de
diplomas, o curso de Ciências Naturais, Licenciatura, na modalidade a distância, ofertado
pela Universidade Tiradentes, com sede à Avenida Murilo Dantas, Nº 300, bairro
Farolândia, município de Aracaju, estado de Sergipe, mantida pela Sociedade de Educação
Tiradentes S.A., CNPJ: 13.013.263/0001-87.

Art. 2º Fica encerrada a oferta do curso reconhecido neste ato.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANILO DUPAS RIBEIRO

PORTARIA Nº 639, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, e considerando o
disposto no processo e-MEC listado na planilha anexa, resolve:

Art. 1° Fica parcialmente deferido o pedido de aumento de vagas, sob a forma de aditamento ao último ato autorizativo do curso de graduação constante da tabela do Anexo
desta Portaria, ministrado pela Instituição de Educação Superior citada, nos termos do disposto no art. 20 da Portaria Normativa nº 20, de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANILO DUPAS RIBEIRO

ANEXO (Aditamento de Aumento de Vagas)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Modalidade Curso (Código) Grau N° de Vagas
Anuais
Anterior

N° de Vagas Anuais
após o Aditamento

IES (Código) Mantenedora (CNPJ)

. 1 201928274 Ed u c a ç ã o
Presencial

O D O N T O LO G I A
(59202)

Bacharelado 170 289 CENTRO UNIVERSIÁRIO
UNIFTC SALVADOR
(1461)

INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO
SUPERIOR DA BAHIA LTDA - ME
(04670333000189)

PORTARIA Nº 640, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista os
Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017 e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta dos
processos e-MEC listados na planilha anexa,

resolve:
Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores na modalidade a distância, relacionados no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do disposto

no art. 10, do Decreto nº 9.235, de 2017.
Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais nos termos do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, dos cursos neste ato reconhecidos, são, exclusivamente, aqueles

constantes do Cadastro e-MEC.
Art. 3º Nos termos do art. 10 § 3º do Decreto nº 9.235, de 2017, e dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017, o presente ato autorizativo é válido até o final do ciclo avaliativo

ao qual cada curso pertence.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANILO DUPAS RIBEIRO

ANEXO (Reconhecimento de Cursos EaD)

. Nº de Ordem Registro e-MEC nº Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora

. 1 201717865 ENFERMAGEM (Bacharelado) 400 (quatrocentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO CLARETIANO ACAO EDUCACIONAL CLARETIANA

. 2 201715867 SECRETARIADO EXECUTIVO
(Bacharelado)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO
I N T E R N AC I O N A L

UNINTER EDUCACIONAL S/A

. 3 201803214 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 200 (duzentas) UNIVERSIDADE VALE DO RIO VERDE FUNDACAO COMUNITARIA TRICORDIANA DE
E D U C AC AO

PORTARIA Nº 641, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos
e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior
citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do Anexo
desta Portaria.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANILO DUPAS RIBEIRO

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201710055 GESTÃO COMERCIAL
(Tecnológico)

25 (vinte e
cinco)

Faculdade CMB CLAUDIA MARTIN BIANCO
K A R O LY I

RUA GENERAL NETO, 594, FACULDADE CMB, FLORESTA, PORTO
A L EG R E / R S

. 2 201616727 TEATRO (Licenciatura) 30 (trinta) UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAÍBA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARAIBA

CIDADE UNIVERSITÁRIA, S/N, CAMPUS I, CASTELO BRANCO,
JOÃO PESSOA/PB
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